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I) DOS OBJETIVOS 
A presente norma tem por objetivo estabelecer os procedimentos para a segregação 

na fonte, acondicionamento, estocagem, coleta, transporte, tratamento e destinação 
final do lixo infectante gerado nas Unidades de Saúde Municipal de Nobres. 

 
II) DOS CONCEITOS 

1) Lixo infectante ou resíduo infectante: é o lixo resultante de atividades médico-
assistenciais e de pesquisa produzido no Hospital Municipal (ou estabelecimentos 
assistenciais de saúde), composto por materiais biológicos ou pérfuro-cortantes 
contaminados por agentes patogênicos, que apresentem ou possam apresentar riscos 
potenciais à saúde pública ou ao meio ambiente. Este tipo de lixo corresponde ao 
Grupo A do CONAMA 283/01. 

2) Lixo químico: é o lixo resultante de atividades médico-assistenciais e de 
pesquisa produzido no Hospital Municipal, notadamente medicamentos vencidos ou 
contaminados ou interditados ou não utilizados, e materiais químicos com 
características tóxicas ou corrosivas ou cancerígenas ou inflamáveis ou explosivas ou 
mutagênicas, que apresentem ou possam apresentar riscos potenciais à saúde 
pública ou ao meio ambiente. Este tipo de lixo corresponde ao Grupo B do CONAMA 
283/01. 

3) Lixo radiotaivo: é o lixo composto ou contaminado por substâncias radioativas. 
Este tipo de lixo corresponde ao Grupo C do CONAMA 283/01. 

4) Lixo comum ou resíduo comum: é o lixo produzido no Hospital Municipal com 
características similares às do lixo domiciliar, que não apresentem nem possam 
apresentar riscos potenciais à saúde pública ou ao meio ambiente. Este tipo de lixo 
corresponde ao Grupo D do CONAMA 283/01. 

5) Lixo domiciliar extraordinário ou lixo comum extraordinário: é o Lixo Comum 
produzido no Hospital Municipal, cuja produção seja superior ao volume diário de 120 
(cento e vinte) litros ou 60 (sessenta) quilogramas. Este tipo de lixo corresponde ao 
Grupo D do CONAMA 283/01. 

6) Segregação na fonte: é a separação dos resíduos de serviços de saúde nos 
seus diferentes tipos ou nas suas frações passíveis de valorização, no seu local de 
geração. 
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7) Acondicionamento: é a colocação dos resíduos sólidos no interior de recipientes 
apropriados e estanques, em regulares condições de higiene, visando a sua posterior 
estocagem ou coleta. 

8) Estocagem: é o armazenamento dos resíduos em local adequado, de forma 
controlada e por curto período de tempo. 

9) Oferta: é a colocação dos recipientes contendo os resíduos na calçada em frente 
ao estabelecimento, junto ao meio-fio, ou em outro local especificamente designado 
pelo Departamento de Limpeza Pública, visando a sua coleta. 

10) Coleta: é o conjunto de atividades para remoção dos resíduos devidamente 
acondicionados e ofertados, mediante o uso de veículos apropriados para tal. 

11) Remoção: é o afastamento dos resíduos sólidos dos locais de produção até o 
seu destino final. 

12) Transporte: é a transferência física dos resíduos coletados até uma unidade de 
tratamento ou disposição final, mediante o uso de veículos apropriados. 

13) Tratamento ou Beneficiamento: é o conjunto de atividades de natureza física, 
química ou biológica, realizada manual ou mecanicamente com o objetivo de alterar 
qualitativa ou quantitativamente as características dos resíduos, com vistas à sua 
redução ou reaproveitamento ou valorização ou ainda para facilitar sua movimentação 
ou sua disposição final. 

14) Destinação final ou Disposição final: é o conjunto de atividades que objetiva 
dar o destino final adequado ao lixo, com ou sem tratamento, sem causar danos ao 
meio ambiente. 

15) Contêiner plástico: é o recipiente fabricado em polietileno de alta densidade 
(PEAD), do tipo americano, atendendo às normas ANSI Z 245-60 (Tipo B) e ANSI Z 
245-30, nas capacidades de 120 (cento e vinte), 240 (duzentos e quarenta) e 360 
(trezentos e sessenta) litros. 

 

III) BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

1) Constituição Federal em geral e especificamente os art. 37, art. 70, 
art. 165, incisos I, II e III; 
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2) A Constituição Estadual de Mato Grosso;  

3) Lei Complementar n° 269/2007, que dispõe sobre a Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato grosso e da outras providências; 

4) Resolução n° 14, de 25 de setembro de 2007, que Institui o 
regimento do Tribunal de Contas nos termos da Lei Complementar n° 269, de 29 
de janeiro de 2007 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
grosso; 

5) RESOLUÇÃO nº. 02/2003, que dispõe sobre a fiscalização do Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso, estabelecida na Lei Complementar nº. 01, 
de 04 de Maio de 2000; 

6) DECRETO-LEI Nº. 201 DE 27 DE FEVEREIRO 1967, que dispõe sobre 
a Responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, e dá outras Providências; 

7) Resolução 01/2007, que aprova “Guia de implantação do Sistema de 
Controle Interno na Administração Pública” estabelece Prazos e da outras 
providências; 

8) Lei complementar n° 1052/2007, que dispõe sobre o Sistema de 
Controle Interno, cria a Controladoria Geral de Controle Interno da Administração 
Pública Municipal, e dá outras providências;  

9) ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas – NBR 13055; 
9190; 9191; 9195 – Sacos Plásticos para Acondicionamento do Lixo, Dezembro 
de 1993; 

10) Ministério da Saúde – Manual de Controle de Infecções 
Hospitalares. Brasília, Centro de Documentação, 1997. 

11) Portaria do Ministério da Saúde n.º 930, de 27 de agosto de 1992. 

 

IV) DAS RESPONSABILIDADES 
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1) Da Unidade Responsável: 

1.1) Entende-se por Unidade responsável por esta Instrução normativa a 
Secretaria Municipal de Saúde na qual, tem as seguintes atribuições entre 
outras que se fizerem necessárias nos termos legais: 

a) Promover a divulgação e implementação dessa Instrução 
Normativa, mantendo-a atualizada, orientando as áreas executoras e 
supervisionar sua aplicação; 

b) Promover discussões técnicas com as unidades executoras e 
com a unidade responsável pela Coordenação de Controle Interno, 
para definir as rotinas de trabalho e os respectivos procedimentos de 
controle que devem ser objeto de alteração, atualização ou expansão; 

c) Gerenciar, dirigir e controlar os trabalhos que lhe são afetos, 
respondendo pelos encargos a ele (a) atribuído (a), determinar a 
distribuição, controle, orientação e coordenação dos serviços do 
Hospital Municipal;  

d) Encaminhar as informações a Controladoria Geral de Controle 
Interno quando solicitado. 

e) Assegurar as atividades de rotinas do Hospital Municipal. 

 

2) Das Unidades Executoras 

2.1) Entendem-se por Unidades Executoras dessa Instrução Normativa 
todas os Departamentos, Setores, Seção, vinculados ao Hospital 
Municipal, na qual, terão as seguintes atribuições, entre outras que se 
fizerem necessárias nos termos legais: 

a) Atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução 
Normativa, quanto ao fornecimento de informações e à participação no 
processo de atualizações; 
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b) Alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre 
alterações que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, 
objetivando as sua otimização, tendo em vista, principalmente, o 
aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da 
eficiência operacional; 

c) Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os 
funcionários do Hospital Municipal, velando pelo fiel cumprimento da 
mesma; 

d) Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em 
especial quanto aos procedimentos de acondicionamento e destinação 
de resíduos hospitalares. 

3) Da Unidade Responsável pela Coordenação do Controle Interno 

3.1) Entende-se por Unidade Responsável pela Coordenação do Controle 
Interno a controladoria Geral de Controle Interno da Administração Pública 
Municipal prescrita nos termos da lei complementar nº. 1052/2007, na qual, 
tem as seguintes atribuições entre outras que se fizerem necessárias dentro 
dos termos legais: 

a) Prestar apoio técnico por ocasião das atualizações da Instrução 
Normativa, em especial no que tange à identificação e avaliação dos 
pontos de controle e respectivos procedimentos de controle; 

b) Através da atividade interna, avaliar a eficácia dos 
procedimentos de controle inerentes ao SSH (Sistema de Saúde 
Hospitalar), propondo alterações nas Instruções Normativas para 
aprimoramento dos controles; 

c) Manter no desempenho das tarefas a que estiverem 
encarregados, atitude de independência, serenidade e imparcialidade; 

d) Informar por escrito, ao Chefe do Poder Executivo, a prática de 
atos irregulares ou ilícitos levando em consideração os termos 
prescritos no caput do art. 10 da lei complementar nº. 1052/2007; 
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e) Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em 
decorrência do exercício de suas funções e pertinentes a assuntos sob 
a sua fiscalização, utilizando-os exclusivamente para a elaboração de 
relatórios ou para expedição de recomendações. 

 

 

 

V)   DOS PROCEDIMENTOS 
 

1) Os Estabelecimentos Assistenciais de Saúde, qualquer que seja seu porte, 
deverão proceder, no próprio local de geração, à completa separação do lixo 
infectante dos demais tipos de resíduos. Para tanto deverá haver nestes locais, 
recipientes distintos, para recebimento de cada tipo de resíduo. 

2) Os recipientes das salas de geração, previstos no item anterior, deverão ter 
capacidade volumétrica para acumular o volume total de resíduos gerados em até 
quatro horas, devendo ser fabricados em metal não ferroso ou material plástico 
rígido, providos de tampa com abertura sem contato manual e utilizados sempre com 
sacos plásticos que os revestirão internamente. 

3) Os recipientes para recebimento do Lixo Infectante deverão ser de cor branca, 
com tampa vermelha, e ostentar adesivo com altura e largura iguais a 20 cm (vinte 
centímetros), com o símbolo padronizado para “Substância Infectante”, de acordo 
com a NBR-07.500 da ABNT, em pelo menos duas faces externas e opostas e 
devem ser usados sempre guarnecidos internamente por sacos plásticos de cor 
branca leitosa que atendam à norma NBR-09.190 da ABNT. A tampa destes 
recipientes deve ter abertura sem contato manual. 

4) Os resíduos perfurantes ou cortantes deverão ser colocados em embalagens 
rígidas que atendam à norma técnica NBR-12.808 da ABNT, as quais serão 
dispostas em sacos plásticos de cor branca leitosa que, por sua vez, serão 
colocados nos contêineres padronizados até o momento da coleta. 
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5) Os resíduos dos Grupos B e C do CONAMA 283/01 devem obedecer à 
legislação vigente, atendendo às normas técnicas dos órgãos ambientais municipais 
e estaduais e da CNEN – Comissão Nacional de Energia Nuclear, respectivamente. 

6) Os resíduos constituídos por peças anatomopatológicas, órgãos, fetos e peças 
anatômicas, deverão, em cada caso específico, atender às determinações 
estabelecidas pela legislação vigente. 

7) Os sacos plásticos para acondicionar resíduos comuns recicláveis deverão ser 
de plástico transparente, atendendo às especificações técnicas das normas NBR-
09.190 e NBR-09.191 da ABNT, e contendo as informações a seguir. 

8) Os sacos deverão ser utilizados em até 2/3 (dois terços) de sua capacidade 
máxima, de forma a permitir o seu correto fechamento no próprio local de geração. 

9) O Hospital Municipal deverá ter um abrigo para a estocagem concentrada e 
temporária dos resíduos, que atenda ao disposto na Resolução RDC-50 da ANVISA, 
em especial quanto aos seguintes requisitos mínimos: 

9.1) ser construído em alvenaria, coberto, dotado apenas de aberturas 
teladas que proporcionem uma área mínima de ventilação 
correspondente a 1/20 da área do piso e não inferior a 0,20m²; 

9.2) possuir piso e paredes revestidas com material liso, resistente, 
facilmente lavável, impermeável e de cor clara; 

9.3) possuir porta com abertura para fora, dotada de proteção inferior 
para dificultar o acesso de vetores; 

9.4) possuir símbolo de identificação, em local de fácil visualização, 
de acordo com a natureza dos resíduos, segundo a NBR-07.500 da 
ABNT; 

9.5) possuir área interna suficiente para abrigar a quantidade de 
contêineres necessária ao acondicionamento de um volume de 
resíduos equivalente a dois dias de geração; 

9.6) possuir divisão específica para acumulação diferenciada do lixo 
infectante/químico e dos resíduos comuns; 

9.7) possuir local específico para desinfecção e limpeza simultânea 
para carros de coleta interna e contêineres de acondicionamento do 
lixo. 
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10) O abrigo deverá ser construído em local de fácil acesso ao veículo coletor e 
próximo à testada do imóvel, devendo ser exclusivo para esse fim, sendo proibida a 
guarda de materiais e utensílios de limpeza, bem como quaisquer outros tipos de 
ferramentas nesse local. 

11) Os resíduos do Hospital Municipal deverão ser ofertados para coleta 
acondicionados em contêineres plásticos padronizados, atendendo à seguinte tabela 
de cores: 

11.1) Lixo infectante: Contêiner com corpo e tampa na cor branca, 
ou corpo na cor cinza claro e tampa na cor laranja – 
independentemente do volume gerado. 

11.2) Lixo extraordinário: Contêiner com corpo e tampa na cor 
laranja, para os resíduos comuns, com volume até 120 litros por dia ou 
Contêiner com corpo e tampa na cor azul, para os resíduos comuns, 
com volume superior a 120 litros por dia. 

12) É expressamente proibida a comercialização ou o reaproveitamento de 
qualquer tipo de resíduo que não se enquadre na categoria de lixo comum. 

13) Os equipamentos de transporte de lixo infectante não poderão ser utilizados 
para transportar outros tipos de resíduos. 

14) Os resíduos do Grupo D - Resíduos Comuns - deverão ser coletados em 
separado dos demais tipos de lixo. 

15) Desinfecção: 

15.1) Os recipientes, os contêineres e o local de estocagem 
temporária terão que ser submetidos a processo de limpeza e 
desinfecção simultâneas, obrigatória e imediatamente após a coleta 
dos resíduos. 

15.2) Os veículos coletores transportadores terão que ser submetidos 
à lavagem e desinfecção simultâneas, obrigatória e imediatamente 
após o término da jornada de trabalho. 

15.3) Os efluentes provenientes da lavagem e desinfeção devem ser 
encaminhados para sistema de tratamento que atenda aos padrões 
estabelecidos na legislação ambiental pertinente, em especial aqueles 
definidos pelo órgão de controle ambiental do Estado. 
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16) Tratamento: 

16.1) Resíduos infectantes, químicos ou comuns, quando 
apresentarem contaminação por substância radioativa deverão ser 
tratados como resíduos do Grupo C da Resolução CONAMA 283/01 
antes de serem submetidos a tratamento ou destinação final adequada 
ao seu tipo. 

16.2) Os resíduos infectantes deverão ser submetidos a tratamento 
que promova a inertização e a descaracterização dos resíduos, através 
de tecnologias aprovadas pelos competentes órgãos de controle 
ambiental e de vigilância sanitária, em instalações devidamente 
licenciadas. 

17) Destinação Final: 

17.1) Somente será admitida a disposição final do lixo infectante em 
instalações licenciadas pelos órgãos de controle ambiental 
competentes. 

17.2) O lixo infectante que receber tratamento prévio nos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde poderá ser encaminhado, 
juntamente com os resíduos comuns, para aterros sanitários. O 
recebimento destes resíduos nos aterros sanitários somente poderá ser 
efetuado se os mesmos estiverem acompanhados de autorização do 
órgão de controle ambiental. 

18) Medidas Corretivas em Caso de Acidentes: 

18.1) Em caso de acidentes de grandes proporções, o responsável 
pela coleta deverá notificar imediatamente os órgãos municipais e 
estaduais de controle ambiental, de saúde pública, de vigilância 
sanitária e o Corpo de Bombeiros. 

19) Freqüência de coleta: 

19.1) A freqüência de coleta do lixo infectante gerado nas instalações 
de Pequenos Geradores de Lixo Infectante não poderá ser superior a 
cada 7 (dias), com exceção dos pérfuro-cortantes que poderão ser 
coletados a cada 15 (quinze) dias. 
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19.2) A freqüência de coleta do lixo infectante gerado nas instalações 
de Grandes Geradores de Lixo Infectante não poderá ser superior a 
cada 48 (quarenta e oito) horas, incluindo os pérfuro-cortantes. 

VI) DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

1) O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos será 
objeto de instauração de Processo Administrativo para apuração da 
responsabilidade da realização do ato contrário às normas instituídas, na qual 
terá como base legal para instauração do mesmo o artigo 161 da Lei 
Complementar Municipal  992/2006; 

2) O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos será 
também objeto de infração passível de Improbidade Administrativa de acordo 
com a lei Federal nº. 8.429, de 2 de junho de 1992; 

3) Instaurado o processo administrativo, sua conclusão se dará no prazo 
de 60 (Sessenta) dias podendo ser prorrogado por mais 30 (Trinta) dias; 

4) O processo administrativo será desenvolvido por comissão designada 
pelo chefe do poder executivo, assegurado aos envolvidos o contraditório e a 
ampla defesa; 

5) Os fatos apurados pela comissão serão objetos de registro claro em 
relatório e encaminhamento à controladoria municipal para emissão de 
parecer e conhecimento ao chefe de poder correspondente com indicação 
das medidas adotadas ou a adotar para prevenir novas falhas, ou se for o 
caso, indicação das medidas punitivas cabíveis aos responsáveis, na forma 
do estatuto dos servidores; 

6) O chefe de poder executivo decidirá no prazo de 30 (trinta) dias, a 
aplicação das penalidades indicadas no processo. 

VII) DISPOSIÇÕES FINAIS 

1) Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento poderão ser 
obtidos junto à controladoria municipal que, por sua vez, através de 
procedimentos de checagem (visitas de rotinas) ou auditoria interna, aferirá a 
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fiel observância de seus dispositivos por parte das diversas unidades da 
estrutura organizacional. 

Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito em 07 de Dezembro de 2010. 

 
 

 


